INDICAÇÃO Nº 
840
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que haja por bem determinar aos órgãos competentes a realização de estudos no sentido de examinar a possibilidade de atender as solicitações da Associação dos Cabos e Soldados da Policia Militar do Estado de São Paulo, que reivindica a Reposição das Perdas Salariais causadas pela inflação, durante o período compreendido entre 01 de janeiro de 2000 a 28 de fevereiro de 2005.

JUSTIFICATIVA

Conforme estudos apurados pelo DIEESE-ICV, a inflação acumulada no período considerado foi de 58,25%, enquanto que as reposições salariais, sempre abaixo dos índices inflacionários, foram de 24,80%, restando, portanto um resíduo de 34,45% que e o objeto da reivindicação da Associação dos Cabos e Soldados da Policia Militar do Estado de São Paulo.

Considerando que não se trata de aumento salarial e sim uma recolocação dos salários nos níveis vigentes em 31 de dezembro de 1999, e levando em conta à situação aflitiva em que se encontram os policiais Militares e Pensionistas, que tiveram 1/3 de seus vencimentos corroídos pela inflação.

Na certeza da elevada atenção de Vossa Excelência para com o pleito em questão, antecipo-lhe sinceros agradecimentos.

Por todo o acima exposto apresentamos a presente indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PTB
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